
04/12/2019

Número: 0038958-57.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 32ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 04/07/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ESDRAS JOSE SANTANA LIMA (AUTOR) JULIANA DE ALBUQUERQUE MAGALHAES (ADVOGADO)

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. (RÉU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho,  CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar como perito,
vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer o desarquivamento dos autos, com a
consequente determinação da expedição do alvará em favor do perito, diante da realização da perícia e
entrega do laudo.  

  

 

Nesses termos.

Pede deferimento.

Recife, 25 de novembro de 2019.

 

 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868
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